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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do projeto-
de-lei nº 16/76 - que autpriza o Poder Executivo a vender uma á-
rea de terras no Distrito Industrial 1 firma de Móveis de Antônio 
Masiero, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 13 de maio de 1976 

PARECER.  pA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, após analisarem s dizeres do projeto-de-
lei nº 16/76 - que autoriza o Poder Executivo a vender uma área 
de terras no Distrito Industrial 1 firma de Móveis de Antônio Ma-
siero„ são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 13 de maio de 1976 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.096/76/GAB 	Bento Gonçalves, 03 de abril de 1976. 

Senhor Presidente: 

Tendo este Executivo encaminhado a es 
ta Colenda Câmara de Vereadores, os projetos de lei que 
abaixo se relaciona; e dado o interêsse da Administração - 
em ve-los aprovados dentro do menor prazo posdivell  vimos-
com base no Art. 262 e parágrafos da Lei Orgânica do Muni-
pio solicitar que os mesmos sejam apreciados no prazo de 
45 dias a contar do'recebimento deste: 
Projeto de Lei 14/76 - Autoriza o Poder Executivo a alte 

rar e acrescentar alíneas, parágra-

fos e artigos na Lei 391 de 1971. 
Projeto de Lei 15/76 - Autoriza o Poder Executivo a alie 

nar uma área de terras no Distrito-
Industrial à industria MetalmOveis- 

. Ltda. 
Projeto de Lei 16/76 - Autoriza o Poder Executivo a alie -

nar uma área de terras no Distrito-
Industria à firma de móveis de .ânt6 
nio Masiero. 

Projeto de Lei 17/76 - Autoriza o Poder Executivo a adqui-

rir um imóvel de Liane Nazzini. 

O primeiro diz respeito a alterações-
na Lei do Plano Diretor, visando corrigi-la em uma série de 
distorções que tem surgido na sua cotidiana aplicação e GIM 

mesmo porque deve a mesma ser flexível e dinâmica para que 

não se cometam injustiças e se preserve direitos adquiri - 
dos. 

BENTO GONÇALVES 
no dirediosk) futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Os dois seguintes referem-se a alienação 

de imóvel para duas empresas no Distrito Industrial e que 

por certo, com os investimentos que objetivam realizar mui 

to contribuiram para o progresso e desenvolvimento do Muni 

cipio, bem como, propiciando. a ampliação da oferta de no 
vos empregos. 

O último refere-se a aquisição de um imó 
vel por preço altamente vantajoso para os interesses do Mu 

nicipio e que possibilitou a abertura de uma importante ar 

teria que através da Av. Presidente Costa e Silva conduz -
ao parque da Penavinho. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 
ensejo para apresentar protestos de estima e Consideração. 

=ARA DE VEREADMES 
rusrf. 7.2.E.N70 GONÇALVES 

.7/ .);?‘ z ceb. era U.  
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ECON. D.i!nrPOZZA 

Preleito 

 

Ilustrissimo Senhor 
NILSO MAJOLA 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

Earro GavcALvEs 
no direcào Ao futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of16/76 	Bento Gonçalves, 24 de março de 1976. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, o pro 
jeto de Lei que trata da venda de uma área de terra no Dis 
trito Industrial para a •construção da Industria de Móveis- 

de Antônio Masiero. Os recursos provenientes desta venda -

serão investidos na aquisição de novas áreas no Distrito - 

Industrial, pelo mesmo valor das atuais, numa desapropria-
ção que faremos nos próximos dias. 

A venda que a Municipalidade está gestionan-
do não trará qualquer prejuizo ao municipio, ao contrário, 
trará rendas, tendo em vista a reversão dos impostos esta-

duais e federais e um maior desenvolvimento e prosresso pa 
re Bento Gonçalves. 

Em virtude do exposto, submetemos a aprecia-
ção de Vossa Senhoria e sua aprovação em regime de urgôn - 
cias  pois a industria deseja iniciar imediatamente a cons-
trução. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, 
colhemos o ensejo para apresentar p estos de estima e 
consideração. 

ECON. DARC 

Prefe Co 

Ilustrissimo Senhor 

t.. !I" VEREADORES 
BENT,  GONÇAL 

Xeceb. em JE-/ „1/ 
NILSO MAJOLA 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

Assi cura 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Pia- 	DE LEI N2 16/76 DE 24 DE 	1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER  
UNA ÁREA DE TE.WiAS no DISTRITO IN -  

DUSTRIAL À FIRMA DE MÓVEIS DE ANTO-

NIO MASIERO  

ECOMMISTA DARCY _OZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves 
FAÇO SABER, que e Càmara Municipal aprovou e eu san 

cio a seguinte Lei: 
ART. 12 - autorizado o Poder Executivo a vender - 

• 
uma area de terras a firma de moveis de Antonio Masiero, com 
sede nesta. cidade, core 9.934 m2 (nove mil novecentos e oiten-

ta. e quatro metros quadrados) no Lote Rural n2  18 da Linha Pe 
dro Salgado, neste município de Bento Gonçalves, tendo as se 
Euintes confrontações: 

NORTE - na extensgo de 60,15 m (sessenta metros e - 
quinze centímetros) com propriedade de Fiorelo e Fiorindo Gra 
reli ;  

JUL - na extensão de 64,50 (sessenta e quatro me 
tros e cinquenta centímetros) com a Estrada que vai para. a 
Linha 3alEado; 

MSTE - na extensão de 156 m (cento e cinquenta e 
seis metros) com a Industria MetalmOveis Ltda.; 

OESTE - na extensão de 176 (cento e setenta e seis-
metros) com propriedade (S.a Prefeitura Municipal. 

ART. 22  - O imOvel fica localizado na ar.ea do Dia - 
trito Indústrial e o preço é de CRe 50.000,00 (cinquenta mil 
cruzeiros) paú.veis eM'qUatro (4) prestações mensais a partir 

da assinatura da Escritura :g.blica de copra e venda: 
G ÚNICO - a. firffia ,seCoMpromete a iniciar imediata 

mente a construção e Coüclui-la no todo ou em parte at; o fim 

ft 

J BENTO GONÇALVES 
na direeSoclo futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

do corrente ano. A firma nãç, pouerá usar o imóvel fora dos fins 
industriais. Outrossim, não poderá vender ou permutar a área 
sem o expresso consentimento da Municipalidade. 

ART. 32 - O imóvel encontra-s'0 transcrito no Regis-
tro de Imóveis desta cidade sob o n2 27.765 à fls. 122/3, do Li 
vro 3-AJ. 

ART. 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,-

aos vinte e quatro dias do mês de março de mil novecentos e se 
tenta e seis. 

2,CON, DARCY P JZA 

-Prefei o 

BENTO GONÇALVES 
no direcOo ndo futuro. 
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